
GABINETE DO GOVERNADOR 

PROJETO DE LEI N° C .2 ' de 18  de junho 

i ROí4JMA 

1. 

de 1997.  

4 

"Autoriza o Governo do Estado de Roraima 
a alienar um imóvel do patrimônio do 
Estado e dá outras providências". 

e 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 

Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Governo do Estado de Roraima autorizado a alienar, por 
venda, o imóvel discriminado às folhas 13, 14, 15, 16, 17 e 18 do Processo 

n° 014.286/97-25. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos- RR, 18 de junho de 1997. 

J_-MO-1 

Governador 
o3zMos 

Estado  de Roraima 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - l3rasil - CEP: 69301-970 

Teis.: (095) 623 1663 / 623 1979 / 623 1410- Fax: (095) 623 2440 



MOVIM ENTAÇO  

O A T A DESTINO O A T A 
- 

DESTINO 

01 23.11.95 GkB—GOV 31  

' \ 3 O 113b Ç 'L 32  

03 33 

'ç( 041  34 

#' ,s- _Çj/// 35 
oro. L /L r 36  

0: 1(( C3 )(.:D 37  

OFO 5,TO 38  

39 

! '( 'B2I1ii_ ' ,-fV//; 40  

! )ENk 41  
12 

13 
if6 42 

43 

5 

1 

45 

44  

46  

171 47 

Ti 48 

22 52 

2-51  55 

27 57 

28 58  

7 

[ i 
1 2! 

1 
3! 

GOVERNOSTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO "1'T 

00 NOME DOINTERESSADO coo. 28850 
1 

NÓMERO 

NEUZA MARIA BEZERRA DE ARAJ0 BRAGA. 014286/95-25. / 

1Docurnet0 (rIgiaI i lVi1nIO. 

[ASSUNTO: 

23.11. 95. 

]EAÇC) IDE IJ/ÓVEL. 

hL 
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EXCELENTTSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS 1 

1 
28850 

4286 

Eu, NEUZA MARIA BEZERRA DE ARAÜJO BRAGA, brasileira, ca-
sada, funcionária pública federal, desde 01 de abril de 1980, lotada 

ria Secretaria do Meio Ambiente Interior e Justiça, vem mui respeitosa 

mente à presença de V.Excia expor o que segue: 

Estou ocupando o imóvel residencial pertencente ao 

Governo de Roraima, sito a Travessa Arnaldo Brandão, casa 06, bairro 

de São Francisco, nesta cidade de Boa Vista; 

Que o referido imóvel vem sendo ocupado desde 10 de 

dezembro de 1987, inicialmente em nome do meu conjuge, RAMAYANA MENE-

ZES BRAGA, funcionário da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-

ria-EMBRAPA, sendo que posteriormente, em 01 de agosto de 1991, o ter 

mo de ocupação passou para o meu nome: 

Que durante esse período, a taxa de ocupação vem 

sendo paga mensalmente, conforme rege as cláusulas contratuais; 

Que não possuimos nenhum outro imóvel. 

Diante do exposto, venho solicitar de V.Excia. que me 
seja cedido por alienação o imóvel acima referido. 

Nestes termo, 

Pede deferimento, 

Boa Vista, 16 de Outubro de 1995. 

.t!-  
NEtJZA MARIA BEZELPRA DE/ARAOJO BRAGk 

'-,-,-*--, ----.-----.--.-- - 
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r GOVERNO DO ESTADO DE RORAM4 

[WTAÂO 

[NOME 

__________________________ 

j ÇtA 

CAOO BANCO ClC 

PROVENTOS VALOR DESCONTOS VA&O 

TOTALDEPROVENTOS j. TOTAL DE DESCONTOS 

L FGTS DEPOSITADO: J L_TOTAL LIQUIDO: •Q 77 

MENSAGEM 
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- COMPROVANE bNDIMENTOS - 

ODVERNO DO EX-TERRITORIO DE RORAIM 

NEUZA MARIA BEZERRA DE ARAUJO BRAGA 0710694 

; 1 02 02 jp _jj 46852-87JJ 0250-xJ0000038252-3 JUN 1995 
TIPO OItCTIMINAÇAo 

P**7O VA10 

R VENCIMENTO 309,9j 
ADIC TEMPO SERVICO LEI 8112/90 1239 SAIARIO FAMILIA 0,30 
GRAT. DE LOCALIDADE ESPECIAL 9297 
ADIANT.GRATIFNATALINA/ATIVO 301 485..58 
GRAT.ATIV.EXECUT-GAE LO.13/92 495.88 
AUXILIO PRE-'ESCOLAR 88,00 

O ADIANT.REMUNMP96595 ART.2 AT 293,24 
SINO DAS SECRETARIAS 3,09 
ALIENACAO DE IMOVEIS 71,63 SINDSEP - RR 6,19 
COTA PARTE PRE-ESCOLAR 9,90 
CONT. PLANO SEGURIDADE SOCIAL 107.85 

•*51 DE circtxo DO TETO otrós',o tais Jnriro oççrow,o 

a,***,143305 *****P*S491 90 1 
i.rintsr CDOSIIDIÁVtI 30Y. fMAEGar.T cøusctJ.vtt to't. LkIUDO 

•*************jss*ist.*..ss*. 
 

S IAPE — SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

siEvIçorE r,.octsss,EEsro DE ODOD - - 
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TERMo DE OCUPAÇÀO 

IMÓVEL OFICIAL RESIDENCIAL 

DRAP/S\ 
cir i rIiBtroçO F Ir 

- 

L
,,ONQ

-  .
r O 

----- 

f)  

O GOV ERNO DO ESTAI)O DE' ROU A :i MA , CORI 

base no Decreto Governamental n2  

017 (E) de 27 de janeiro de 1989 

neste ato representado por seu tit 

lar GOVERNADOR OTTOMAR DE SOUZA PIN 

TO, doravante denominado GOVERNO, e 

a ím rv (lora NEIJZA MAR] A 1ZERRA DE 

lRAÚJO BRAGA, Agente Administrativo, 

C.I. n 9  19.782, e CIC n 2  112.246 

652-87, lotada na Secretaria de Agrj 

cultura, doravante denominada OCU- 

PANTE, firmam entre si e de comum 

acordo, o presente TERMO DE OCUPAÇÃO, 

que se regula pelas disposições do 

Decreto acima citado e as seguintes 

Cl usulas: 

ci ,Átj Sti i , l'U 1 MEl liA - Do Oh j o t o Coi t ri) t. na 1 

Fica o OCUPANTE autorizado a ocupar a tí-

julo piecrio, poro suo rcsidncia, (lo cnjuye e dependentes 

o TmSvel Ofi cial Residencial, doravante denomi nado IMÓVEl,, 1 o-

calizado na Travesa Arnaldo Brando , n2  06, bairro So Fran - 

cisco, na cidade de Boa Vista, pertencente ao Governo do Estado 

de Roraima. 

PAliÁGPAlO ÚNICO: 

O Imve1 de que trata este TERMO DE OCUPA 

Ç)\O, conipoe-se das segui ntes deperidnci as: 01 sala de estar, 02 

quartos, 02 Wcs, 01 varanda, 01 cozinha e área de serviço. 



f)rImoitO cJ R 
AwmI6traçO F'jtrui 1 

cI,Áu;uE.A I;(;uNDA - Da Viyncia Contratual: f 1 :M0N91L 1  

O período de vigênCia  dest 

de 12 (doze) meses, podendo ser renovado opos estpe- 

ríodo, a critério do GOVERNO. No havendo rcnovaço, a desocu - 

paçao (10 ijiuveI se rrí iiipror royuve 3 meu te a 1 c o t1 Li 1110 di a de 

vigência. 

CLAUSIIJ,A TERCEIRA - Da Rescisão Contratual: 

O TERMO DE OCUPAÇ0 ficara rescindido au- 

toiiiaticaniente, sem qualquer notificaço administrativa ou judi- 

cial, com prazo iinprorrogvel de 30 (trinta) dias para desocu 

paço, nos seguintes casos: 

1 - Opçao do GOVERNO em alienar ou demolir / 
o IMÓVEL; 

II - Aposentadoria, exoneraçao, dernisso ou 

• dispensa do servidor OCUPANTE do car- 

go ou função que deu origem a ocupa - 

ço do IMÓVEL; 

iii - Moviuieritnao ou trnnsferncia por pra 

zo igual ou superior a 6 (seis) meses, 

ou devoluço do servidor OCUPANTE 

para localidade diferente a do IMÓVEL; 

IV - Suspenso de contrato de trabalho do 

servidor OCUPANTE para tratar de inte- 

resses particulares, por prazo igual 

ou superior a 6 (seis) meses; 

V - Transferência, no todo ou em parte, do 

IMÓVEL ocupado, 1: orcei t-on, aI ravs de 

sublocaço, cesso, etnprstimo ou a 

qualquer outro título; 

VI - Falta de pagamento dos encargos finan- 

ceiros descriminados nas c.ÁusurAs 

QUARTA e/ou QUINTA; 

VII - Aquisiço pelo OCUPANTE, c6njuge ou d 

pendentes, durante a vigência deste 

TERMO DE OCUPAÇ0, de qualquer outro 

imvel residencial na localidade do 

IMÓVEL objeto contratual, e 

VIII - Infriyncia de qualquer CLÁUSULA, no 

todo ou em parte, deste TERMO DE OCU-

PAÇAO, assim como das dísposiçes cons 

\
Ç )  

11 



tantes rio Decreto Gov 

(E) de 27.01 .89, ou d L ip1.oma..Jegal------ 
V 151, 0 

pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Nos casos de aposentadoria por doença es- 

pecificada em Lei, de acidente em serviço e/ou de tt,o1st1a pro 

fi ssional do OCUPANTE, o prazo de desocupação poserá ser proL 

rogado critério do GOVERNO. Igual procedimento poderá ser 

u t i 1 i ailo riu cri no de b:i to do OCUPANTE, í cando uies te caso, os 

dependentes do servidor desobrigados dos encargos financeiros 

discriminados na CLÁUSULA QUARTA, durante o transcurso do i)r. 

zo de desockJ)aÇdo, [)rort oyddO ou no 

CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento de Taxa de Ocupaço: 

Pela ocupaço do IMÓVEL, o OCUPANTE pag 

rá mensalmente, uma taxa de ocupação correspondente a 5% (cm -

co por cento) da reniuneraço bruta do servidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

O pagamento de taxa de ocupaço, será fe 

ta mediante desconto em folha de pagamento do servidor OCUPAN- 

pn rito de tiuiei uni Luril do prtr1tnt_t TERMO DE OCUPAÇ(), 

autoriza irretratavelmente pela duraço do contrato, ao descon 

to autointico em folha. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigaçaes do OCUPANTE: 

Neste ato, o OCUPANTE compromete-Se 

seguintes obrigaç5es: 

1 - Usar o IMÓVEL exclusivamente para sua 

residncia, no podendo soIoc-lo 

ced-1o, emprst-Õ ou transferí- lo 

sob qualquer forma, assim como prati-

car qualquer tipo de atividade comer-

cial no recinto; 

II - Cumprir e fazer cumprir, rigorosamen- 

te, as exigncios relacionadas com o 

uso e gozo do IMÓVEL, posturas munici 

pais e normas estabelecidas na legis-

1 UÇetO opecfica em vigor; 

III - Permitir a representantes do GOVERNO, 

vistorias no IMÓVEL e a realizaço de 

obras que se fizerem necessárias 
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•d 

es Labi.i i dado, seyuranaí 

das construções e instfaiaçes. no 
io 

VEL, bem como as que 

se do GOVERNO; 

1V - No executar obras ou benfeit:ori as no 

IMÓVEL sem autorizaço, próvia e por 

escrito, do GOVERNO; 

V Nlçiiit.ii: tili i Ii.) HtcHIO de VOhUr - 

vaço, funcionamento e higiene as 

instalaç6es, equipamentos e acessó- 

rios, assim como o recinto do IMÓVEL, 

correndo s custas do OCUPANTE,quais- 

quer reparos e/ou substituiçes que 

se fizerem necessÇrias. Em caso de 

suhstituiç6es, estas devem ser efetua 

das por equipamentos ou peças da mes-

ma qualidade e tipo das originais; 

VI - Contratar apólice de seguro contra in 

cnd i o de Loda ri a s eci i. í icriçoes e .i. ns- 

talaçes no IMÓVEL no valor avaliado, 

conforme especificado ria CLÁUSULA 1'R 

MEIRA, Parógrafo I'Jnico; 

Vil - Eíet.uar pontualmente, nos respectivos 

prazos de vencimento, o pagamento de 

LC)(1fir (tJ d('nj)('nnri Ú Ia t. i VtIEI 

- Serviços d'ógua e esgoto, energia 

elétrica, telefone (do OCUPANTE, do 

GOVERNO ou de terceiros), bem como 

quaisquer outros serviços piblicos 

porventura utilizados no IMÓVEL; 

- Taxas e posturas municipais que in-

cidam sobre o IMÓVEL, c. 

- Tarifas de sequro cont:ra incndi o de 

todas as edificações no iMÓVEL, e 

Viii - Desocupar e entregar o iMÓVEL nas con-

diçes em que o recebeu, livre e desein 

baraçado de quaisquer 6nus, sendo que 

somente se dará por perfeito e acabada 

a desocupação quando o OCUPANTE exibir 

cIocumentaçio comprobatória da inte- 



- 

D H A 

gral quitaçao das 

discriminadas no LAUD DE RECEt+E- 

TO emitido na formo di--U('_',,ce ts 

nniteiiLn1 n 2  223 de 14 de iiiaiço de 

1989. 

1'ARÁGRAF0 ÚNICO: 

Os encargos constantes desta CLÁUSULA 

deverao ser pagos pelo OCUPANTE diretamente a quem de direito, 

e os comprovant:es apresentados ao GOVERNO até 1 5 (quinze) dias 

da data do seu vencimento. 

cLÁtJsuJ,A SEXTA - Das Di sposiçes Gerais: 

1 - O OCUPANTE que apos cessado o prazo 

para a desocupaço, no entregar o 

IMÓVEL ao GOVERNO, incorrerar em des-

pejo sumrio e demais sançes previs-

tas para a espécie, e 

II - Fica eleito o foro de Boa Vista-RR 

com a exclusao de qualquer outro, por 

mais privilegiado qUe seja, P-'°  cli- 

rimir quaisquer duvidas surgidas no 

cumprimento do presente TERMO DE OCU-

PAÇO. 

E, por assim estarem de acordo, GOVERNO e 

OCUPANTE, assinam ente TERMO DE OCUPAÇ7O em 3(trs) vias de 

igual teor e forma e para a mesma 71na1idode, na presença das 

testemunhas abaixo. / 

TESTEMUNhAS: 

Boa Vista- R , O de 1991. 

NO 
ntonto A rton Oliveira Dta/ 

Go, nador P F rfcIo / 

uza 'Mania a, ode P rai j3r«  

NOME: 

CPF 

NOME: 

CPF 

/ 
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GOUIffiNO DO FSTiOJO DE RORAiMA 

SICEETAII IA DE ESTAI ID (IA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  GERAIS 

DSG/SEAD/OF. N 9  576/95 

Senhor Secretário,  

SI 

1 ¶. 

rJde 1995 

c 
( j c 

c- - ) 

S-rvIo koz - Goci- 

Boa Vista-RR, 05 d 

Cumprimentando Vossa Exce1ncia, e atendendo a solici 

taçao do Chefe do Gabinete Civil, solicitamos verificar a possibilida 

le de nueruiil niinr unia coniinnáo para availaç.o do LmÓvel,si Lundo à Tra-

vessa Arnaldo I3randào, casa 06, Bairro sào Francisco, ocupado pela 

Sr NEUZA MARIA BEZERRA DE ARAÚJO BRAGA, conforme processo ng 014286/ 

95-25, que segue anexo. 

Exmo. Sr. 
ii 1( /\ A 

ARIOMAR GOLVEIA COELHO 

MD. Secretário deObras e Serviços Públicos/SOSP 

RO 

12 - 

Hvoira  
CP Meu0 

relor dofEoP/eQ 
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"1964 - 1982. B ' 
—r 18 anos cJ 

WQOflVQIvImejito 
• 

- 

SEMFI-Secretaria Municipal de Finanças 

COCAD-Coordenação de Cadastro de Contribuintes e Lançamento de Tributos 

C E R T 1 D Ã O V  
O

CI .  

 un ar o o do anhos 
Socrot/o Mpal nançaa 

P
r  

OU.72h982.34 

Certifico para fins de desmembramento, que perten 

ce ao J.'ATRflÔNIO DO GOVEiNO DO TERRITÔI?IO FEDERAL DE RORAIMÂ,06 (seis o 
unidades residenciais, assim diocrinildas,: Edificada em uma parte do 
lote de terras nQ 543  da quadra nQ 09 9  zona 05, o qual modo o lirnita..I 
se:Frente,com a Travessa som denominaço, 25,30 mnts, .indos, com a! 

unidade 01, 26 970 mts, Lado Dfroito,00m a u.nidado 05, 35,00 inta o Iii 

do,Eequordo, com a Rua Dr. ,Ax'naldo Brandgo 35,00 nita, com uma trea to 

tal de 897,00 m2, rea conetruda de 133,00 m2, com as seguintes cara 

t0rfrj-Llous:Snla do estar, 02 (dolo) quartos, 02 (dois) WCS, 01 (uma ) 
varanda, copa e cozinha e uma  ?3rea de eerviço.0 qual encontra—se ca 
dastrado no valor de Cr$ 502.795,00 ( QUINHEITOS E DOIS MIL, SETECENTOS 
E NOVENTA E CINCO CRUZEIROS ). Do que para constar, Eu. , NELSON DIAS 
1TTJN1OT. Cnn idrrr de  ( n1.'r.nci-tri ic flr-yvt.y-- Hn-i r Tnmcri4rci - - - —'a.. . "a S.'4 % - •_.I *,-4 a ai. w %, .J S .¼4i 4iL4Z!..LS V LI 1.) 

de Tributos, passei a presente Certiciao que vai datada e asinada por 
iiiiiii n v 1. ritt i.o:: • ico • ]unio • tio 1LtÇL 1). 

Boa Vista, RR , oni 30 de 1arço do 1.982. 

*lOU UL lKO t 

COMAF:(;- Q 3OL vlsi: 

4 )tønLi t p . 1t 
err 

h)ii et) ' isi' bota, tiJO 
C) 

qçv'$: 
rili ¶ • 

Mtrhulc 11

*s V i (R R) 1,1 ãt -  V.L____ 
- 

a p 
A — — 

--- 

SEM'.O9.Oi1  

TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 804 VISTA 

o 
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o q  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t 

1.a CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA' 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

CERTID Á»' 0 

CERTIFICO que às fis. do Livro n Oi 'ej ta a 

:atríca1u. o do ordQIL 4947, c: data do 27 dc 3Bo de 1993, rcderen 

te ao Lote de Terra ur'ooao flQ 543 (parte) da Quadra nL 0, zona 05, o 

Gual mede e 1ii -t-a-io: co: a traveooa oem dono; naçao c/25,30nits; 

co a unidade 01 c/26,70 uto; lado Direito c/ a unidade 05 c/35,00 

ate e Lado iscjuerdo, com a iva Di' rna1do Braaido c/ 35 9 00 mte, com a 

drea total de 397,00 m2 , ondc teu construida urna unidade halitac±onal n 

6 corii ao rJeu3ni;oí: cr roríLcc'o: 3ala do Lotar; 02 (uo:Le) Çucu'tori 02 

( id ;o; J. (w .) VLu'I.dluia; Copa, Coinb. o LW ccrv±ç o o tiea e onri 

truid do 133 m ,00 2  e. , cadactrada na Ircí'eitura Bunicipai de Boa 'Zieta 1)010 

valor de Cr:502.795,00 (Quinhentoo e Doie liii, Setoce:]toe e iToventa e Cm-

c  

J 

CiLL üc re:iitro dc Iaveie iccdei dati1or:2ar o aooino. 

-- 

L-. U. d 
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rem 

CONTENGE HÂRIÂ LTDA 

LV: NOSSA STNHORA DA CONSOTÁ"À S/N2 
- Boa Vista, 

REST1CIIL PX ÀLVENÀRTÂ 

2. , 00m2  

— 

Proprietário: 

Endereço: 

Obra Sito a Rua: 

Autor do Projeto: 

Nome: 

Endereço: 

Responsável Técnico: 

Nome: 

Endereço: 

oo da Obra: 

1U 82 

JERRITORIO FEDERAL DE RORAIMA 
i PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

HABITE=SE 
A SEÇÃO TCNICAI  APÓS A VISTORIA REGULAMENTAR, EXPEDE PROCESSO N.°0005281/82 

O PRESENTE TERMO DE HABITE-SE PARA A OBRA ABAIXO CARACTE- DATA 31/ 08/ 1982 
RIZADA: 

s 
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INVENTÁRIO N.9 390 - 
LOCALUDADE: .B0a_Vista-RR_____________ MUNICÍPIO: Boa Vista-RR -- - 

USO DO IMÓVEL: bo Correa c/Dr, Arnaldo voR crs 1316 .666,67 

Brand 0  casa 06 - 

CARACTERÍSTICAS DO R1ÓVEL: Consta de iria Residncia de £2nico paviment0, Corri as seguin 
tes características: Fundaçes em pedra de o argamassada, baidrame em Cofl-' cret0  simples, concreto arrnad0  em cintas e vergas, alvenaria de tijolo, cera-
micos de 1/2 vez,cobertura em chapa onduladas de 6mm, Com madeirament0, forro 
de tabique, esquadrias de madeira de lei, peitoral de inarmorite, revestiment0  em chapisc0, reboco e azulejo, pavimentaÇa em cerrnica è cimentad0  áspero, 
pintuj'a PVA a veniz, instalaç 0  elétrica hidráulica, caixa d'agua de ciment0' amiant0  Com cap, p/'1000L, sobre caste10 metálico, pia de aç0  inoxidável e ba]. 
Co de alvenaria, pilaresde maejra 12x12ct, ai,adoreg para redes, fossa e su 
mjdou 0. Dependncias: Sala de est9r, 02 rtos 02 WCS 9-01 varanda,01 cozin- ha e area de serviç0, area coz1struda l33,Om2, 

CARACTERÍSTICA DO TENO: 



J . 

ESCRITURA Do. TABELIÃO 
Liv. Fis. DATA 

________ 
.  

REG. G. IMÓVEIS . 

Liv. Fis. DATA 

ADQUIRDO DE  

PROCESSO N. ______ ______ •_ 

VALOR 

DESAPROPRiADO DE  

DECRETO N.° . DE / / PROCESSO N.° VALOR Cr$ 

RUuDO CONTENGE ENGE 
LTDA.E G.T.F.R.  

(FIRMA CONSTRUTORA) 

CUSTO DA CONT. OU .APROPRIADO: PROCESSO N.° . 
9.2. / 1  . VALOR Cr$ 1.316.666,67 

/ PROCESSO 

__ 

BAIXA AUTOLZADA PROC. N.° .___- 

- ........ 

MOTWO _. ,. 

OBSERVAÇÕES: 



1~~0*z~1'~'s 

CADASTtAMEN1'0 GEUAL E)OS IMÕVEJS 1)0 TERRITÓFflO FEDERAL DE ROHAIMA 

BOA VISTA RR RUA .MANOELCORREA 
Locuildude 

. Logradouro, Uua, 94 
S A ti 

'B. 
1) Caracterl8ticas do prédio 06 (SEIS) CASAS DE APOIO 

C..O.N.S.T..  ....  D.E...R.E.S.1.D.tIIAS DE ..... UII  ....  UNI CO ... PMIMEWrO? SE 
GUINTES CARACTERISTICAS : 

- 

....................... ———— ....... . ... ... .......................................... 
.Ç 

DO AS GA 

' •O ..PEDRADE 8 ALDRMEEMCON- 
CRETO SIMPLES, CONCRETO ARMA 

EM CINT E VERS, A L V E N A R I A- DE TJJO. ................ Ç
•QS .P.E ./2VEZ, .ÇOER..UR 

ONDULA..AS....OE..MM .C.QN....MADEI 
MANETO, FORRO DE TABIQUE, ESQUADRIAS DE MADEIRA DE LEI, PEITORIL DE MAR 

HA T.Ç., .. EM .P,I..S.ÇO.,, RL .O.. CO. ...E AZUL EJ 0... PA.V.I 

CIMENTADO ÁSPERo, PINTURA PVA E VERNIZ, INsTALAçZO ELTRICA HI 

....E.... 5.AITRIA ....CAIXA DGUA DE CiMENTO AIATOCJ .... CAP.....p../ .... TOQL. 
SOBR 

P..... A Ç YL .BAL P. .... YNAR..I.A .... P.1.LA- 
R.E.S .... D.E.JD.E.1RA....1..2.X.1.2.cM.,....ARMAD.R.E.s .... P.ARA .... 

 R.E.DE..  .... F•S.SA .... E....S4JM.I.00.URO........................ 
DEPENDENCIAS POR RESIDÊNCIA 

....DE (.P..Q.J..S.)  .....  Q..AR..OS.,.... Q2..(.D.Q.Xs.).... W.0..  ....  .Q1..(.UMA) .....  V.A..ANPA .... -

COZINHA E AREA DE SERVIÇO. 

7REA CoNsTnuIDA POR RESI[)ENCJA 133,00M2 

1 R E A TOTAL 798,00M2 

.....\...................... . ........ .....................................................  . ........................... .. ....................................... ..... .... ... ............. ......................... 

Escritura: 

Tabelifto Li'ro Fis. 
]teg. ((1'ii1 JnióVis 11 ri> 

. I.iin 

2) Prédio adquirido por contrato de compra e venda: 

/ 



•_-_____ 

) Prédio adquirido por meio de desapioprlaço 

Desapropriado de . ................ 

Coo!. Decretu n ,0 de / .......................... ............................IProcesso 11.0 

Valorda lndeniznçi Cr$
( ...................................................................................................... 

......... ..... .. ........ 
......................  ......... ................. ..... ........ ... .. ......... ... ...................... ) 

4) Prédio construido: 

CONTENGE ENGENHARIA LTØA E GOT.F.R.. 

F i r m a Construtora 

%alor da construçao ou custo apropriado Cr$ 7 .  900.  000 0 . SETE MILH.ES  E NOVECE- N 
CRUZEIROs) .......... 

....
.....

.
.
..
..

....
.............................. ......

) 

 

Procedemos a avallaçao do prédio aqui ieterido itens 1 e - de acordo com 
08 dispositivos legais, cujo valor atualizado é de Cr$7 . 9..99 .99. 

.
SETE  MJLHES 

)

E NOV 
CENTOS MI- CRU EIROS 

.. • 
..
.
..
.
..
.
...

...............(
............................................ V 

 

Comiss&o de Avaliação, designida por PORTARIA 
de . ...i 9. .../....................... 

do Exmo. Governador do Território, publicado no Boletim Oficial de
J.................. /....................... 

Boa Vista, em ,  09 de Novembro de 1 \981j.,, . 

õx .2  ~~  ..::::— T....... . ..........................Ç$j( Preldente da (Joriolso 
M rq P.ulo VdaI Uma . J. civil  

Eng.o CMI - CREA 1857 - D 
t.a JIog. . Plf  . . • 57 

vvariu uinera MOIIO 
,,oMO.b€jvii 

OBS :AS C0NSTRUçEs FORAM EXECUTADAS EM 02 (D&S)  ETSAEO 

UMA PELA FIRMA CONTENGE ENGENHARIA LTDA NO VALOR DE CR$ 

6.9228409 009  E OUTRA PELO NO VALOR DE CR$ 

97716O,00 APS RESC1SSO DE CPNTRATO COfI A R[F[RIDA F1R 
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GOVF NO RORAIMA 

S E Á [) 

11 -21 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOSP/PORTARIA NO 199 / 96 

O SECRETLRIO DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS DE RORAIMA USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

DESIGNAR O(S) SERVIDOR(E 

osÊ LUIZ ARAOJO E*IARTE EngQ Ip. Clvii 

£DYAUX) SABINO NIRANDA De S(XJZA Engø Civil 

ERSON_uVATAVAR$..DEJ1MU11O.1ngQ Civil 

xxxxxxxxxxuauxxxxxtxxzxxx*xxxzxxxxxxxxxzxxxnxxxzxxxxxxxxxxmxxx,uuwixxzzxxxxxxxxxx 

•, LOTADO(S'jNESTA SECRETARLA, PARA sob a pr-es1dncla do primeiro, co 

ram comlsso para ave1iaço de m Ia&vel e suas benfeitorias, pertencente a Sra. REli- 

lA MARIA BEZERRA DE ARIJO BRAGA, sitoaTrav. Arna1doBrsndio,c*,.O6,E1a1rro$o 

Francisco. 

1 

\ 
A 

De-SE CIÊNCIA E CUMPRASE 

BOA VISTA-R 

- 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVÇ9S PÚBLICOS 

servi

portela  

çOfl çoø 

, 



ç 
GOVERNO DE RORAIMA] ç. 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Coinisso de Ava1iaço foi nomeada pelo Sr. Secret&rio 

de Obras do Estado FRANCISCO FLAMARION PORTELA, através da porta- 

ria nQ 169/96 de 15 de Fevereiro de 1996, presidida pelo Erig . 

op. Civil josÉ LUIZ ARAÚJO DUARTE, tendo como membros os EngQS. 

Civis EDVALDO SABINO MIRANDA DE SOUSA e GERSON lUVA TAVARES DE 

ARAÚJO. 

Foi efetuada a avaiiaço do imvel,sito a Rua Manoel 

Correa c/ Dr. Arnaldo Brando, casa n2  06 e quadra 09 no Bairro 

So Francisco, nesta cidade, com base em documentos anexo ao pro- 

cesso e citado em Memorial Descritivo. 

Processo ng 014286/95. 

Valor do im6vel: R$ 22.884,88 ( VINTE E DOIS MIL, OITO-

CENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

Boa Vista, 1Q,de Março de 1996. 

/ 
Meriib ro -' 

T 
(Ç)59 1J/P'' 

h L 

Membro 
L dv&do 5M1lIlo M. jtfl 1 

EnW CVii.0 [A 474-Í)4f-

Çh Subt. do Div. Fiec.DEOP 

Si( II FIA PUA DF1 ESIA 1)0 I)F OBRAS E SERVIÇOS PI111II(0S 
A(,uIiiIi, VII:I, I982-F - ( inaiiiiIm 
Ititiuries: (1195) (i23 1611 /623-1624 
(EI': 69.303- III) Boa Vista - Roiai,iia 

/JLAD/scm. 
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GOVERNO DE RORAIMA] 
23 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Introdução: 

A presenLe avaiiaçao foi baseada nas Normas TcnIcan 

de Avaiiaçes e Per{cias, usando como base de cálculos os dados 

cons lan Les rios documen Los anexos ao processo. 

Adotamos as dimens6es e áreas referidas nos documen- 

Los apresenLados,no tendo sido efetuadas investigaç6en no que 

concerne a defeitos em tÍtulos, invas6es, superposiçes de dlvi-

sas, eventuais anus que gravem o imóvel e outros. 

TI. llesLriçen eonntrtit;ivas: 
t Terreno. 

De acordo com a lei de zoneamento, sua posição cor-

responde a Zona - 3, com residncias de padrao mdio. 

O terreno tem topografia plana, o solo seco e 

aparentemente firme, no sujeito a inundaçes. 

O local é dotado de redes de energia e1trica, água 

e telefnica, com os seguintes limites e dimens6es: 

1'rer1 I., lrrivc:inri nPIrl (k)IR)flI 1tI(i7l() , fl10(llfl(1() -5 , 3Oiii ; I'tindon - 

a unidade Ol,medindo 26,70m2 ; Lado direito - Com a unidade 05, me-

dindo 35,00m2  e Lado esquerdo - Com a Rua Dr. Arnaldo Brando, me-

dindo 35,00m2 , tendo uma área total de 897,OOm2. 

1.1. F6rmula utilizada. 

VI A . 
q (Prna/pc)2 

Pe=A/Fe q=URFM . n 

SE(RE'I7RIA DE FSIAI)O DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
A(;ttiuIiu Viigis. 1982-E - Caiiiiu,hu 
lek luII(: (lP)) 623 16111623-1624 
(II': ().303 IlO Ii1Pl Vista - Riaiiiia 



MELHORANDO 1. 

E CRESCENDO 

..2t1 
cont. 

Onde: 

Vt = Valor do terreno. 

A = Área do terreno. 

q = Valor do m2  do terreno. 

ri = NCimero de URFM da lestada, conforme sua posição na referida 

zona. 

Pe = Profundidade equivalente. 

Pma = Profundidade máxima. 

URFM = Unidade de Referencia Fiscal Municipal do ms avaliado. 

2. Benfeitoria. 

- Casa residencial. 

2.1. F6rrnula utilizada: 

D =x + ( 1 - x) . c] . 0,08 . Vn 

Vn -- A.q 

Vb =Vn - D 

Vi =Vb+Vt 

Onde: 

1) - I)trn' Itiç;nc) 

x = idade do imvei 

n = Vida ii111 

e = Coeficiente de Heidecke 

Vn = Valor de novo 

A = Área da benfeitoria 

q = Valor do m2  da benfeitoria 

Vb = Valor da benfeitoria 

Vt = Valor do terreno 

Vi = Valor do Imóvel 

lii. Clilculos do valor de venda: 

3.1. Terreno. 

Vt = A.q (Pma/Pe)'2 
Vt = 897 . 0,35 . 15,30 (30/35)1/ 2  

Vt = 4.419,16 

cont... 

SF(RE'IARIA I)I ESFAI)O 1W OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
.(;iiiIiu Vargas, 1982-E - (aiiaiiiilio 

I&Ieíuiies: (4195) 623 1611/623-1623 
II': 69.303-110-- lha Vista -  Roraima 

ji 



MELHORANDO 
/ 1 CRESCUIDO 

cont. 

3.2 . Benfeitoria. 

= 

(1 - x/n . c)] 0,80 . Vn 

Vn A.q 

 

Vn = 133 . 260,00 

Vn = 34.580 

D = [ 15/40 + (1 - 15/40) . 0,332] 0,80 . 34.580,00 

1) = 16.114,28. 

Vb = Vn - D 

Vb = 34.580,00 - 16.114,28 

Vb = 18.465,72 

3.3. Valor total do im6vel. 

VI 18.465,72 + 4.419,16 

Vi = 11$ 22.884,88.( VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E 

IINIA i: (IJATII() ui:A i ; i: () i r:N'i'A i': () i 'ro (iI:NrAv0:1) 

1 V . Cone 1 (Ju(*() 

Firmamos a op1n10 que o valor do lmve1, sito a 

a flua Manoel Correa com a Rua Dr. Arnaldo Brando, no Bairro 

3io Francisco, nesta cidade, situa-se na cifra de lt$ 22.884,88 

( VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 01-

TENTA E OITO CENTAVOS). 

Boa Vista, 18 de 

4o. OpyCvU 4Çl RR 
Çtuf di L).ÇA. /' 

SE(RF'I'ARIA 1)1 IS1AE)() DE oBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
A.(tnIi Vii gis. It)82E - ('iiiaiii,Iio 
lelelunis: (()5) 623 I(, 1I/623-I 624 
( II': ()303- II O- Iui 'ista - l-i>iiiii 

/JLAD/scm. 

de 1996. 

Membro. 
r ijvijdi' ;,bio Ôl:l 

(; i f , 47.1 / 
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IGOVERNO DE RORAIMA] 

GAB/UFÍC10 NQ 326/96 Boa Vista-RR, 28 de maio de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a V. Exa. o Processo NQ 014286/95-25 pa 

ra, de conformidade com o Parecer nQ 33/96, da PROGE, sejam tomadas 

as providências solicitadas (juntada da documentação requerida). 

Cordialmente, 

CÏLENE LAGO SALOMÂO 

Chefe do Gabinete Civil 

Exmo. Sr. 

Dr. ESSEN PINHEIRO FILHO 

DD. Secretário de Estado da Administração 

N E S T A/ 
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PROGE/GAB/OFICIO NQ 131/96 

Boa Vista-RR, 24 de maio de 1996. 

Senhora Chefe, 

Em atendimento a seu despacho exarado as fis. 

26, segue o incluso PROGE/ADM/PARECER NQ 33/96, que por re-

tratar os ditames da legislação administrativa vigente, aca 

to em sua total íntegra. 

Cordinimonte, 

LUCIAt4 VES DE QUE OZ 
Procurador-Geral do E tado 

A Exma. Sra. 

CILENE LAGO SALOMÃO 

Chefe do GAbinete Civil do Governo do Estado 

FV/OM 

l'll(J(:UIIADUIII A (;EflAL DO E'1A OU 
Av. Vilie lloy, ZOO—Foiie: (005) 623-1 123-Fax (005) 923-11Z4 
CEP 69.30-000 - Bua Vista - Roraima - Brasil 
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GOVERNW RORAIMA 1 

PROGE/ADMJPARECER NQ 33/96 

DOCUMFNTO ORIGINAL: 

INTERESSADO 

PROCESSO NQ 28850.014286/95-25, DE 

PROCEDÊNCIA DO GABINETE CIVIL DO 

ESTADO. 

SRA. NEUZA MARIA BEZERRA DE ARAÚJO 

BRAGA 

ASSUNTO PEDIDO DE ALIENAÇÃO  DE IMÓVEL SITO 

A TRAVESSA ARNALDO BRANDÃO NQ 06 - 

BAIRRO SÃO FRANCISCO, PERTENCENTE 

AO GOVERNO DE ESTADO DE RORAIMA. 

EMENTA: PARA EFETIVA ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEL, HÁ QUE SE OBSERVAR OS RE-

QUISITOS NECESSÁRIOS PARA SUA REA 

LIZAÇÃO, OU SEJA, AUTORIZAÇÃO LE-

GISLATIVA, AVALIAÇÃO PRÊVIA E CON-

CORRÊNCIA, NOS TERMOS DA LEXISLAÇÂO 

PERTINENTE. 

Senhor Procurador-Geral, 

Cumpre-nos a emissão de Parecer, relati 

vo ao pedido de Alienação de um imóvel de propriedade do Gover-

no do Estado de Roraima, localizado à Travessa Arnaldo Brand5o 

nQ 06 no Bairro de São Francisco, tendo como requisitanteaSra. 

Neuza Maria Bezerra de Araújo Braga, funcionária pública, que 

reside no sobredito imóvel desde o ano de 1987, ressalvando que 

o Termo de Ocupação em seu nome, conta a partir do ano de 1991. 

Juntou cópia do referido Termo de Ocupação, cópias de seus 

"olleriUi". Afirmou também não possuir outro bem imóvel no Es-

tado 

Adiante, foi solicitado à Secretaria do 

Estado de Obras e Serviços - SOSP, que avaliasse o referido imó 

vel. A avaliação foi realizada em 18.03.96, quando foi deter- 

minado o preço do imóvel em R$ - 22.884,88 (Vinte e Dois Mil 

I'I0CURA1)iItdt IUIAL DO ITA[)D J1 
Av. Vilie floy, ZOO—Fone: (095) 623-1 L23Fax (005) 923-11Z4 
CEI' 69.300-000 - Bua V1ia - 1turI111i - i1rail 
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\- E CRESCENDO 

Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

É o que se relata. 

A legislação que cuida sobre aliena- 

ções, nas suas exigências, só legitimam a transferência patrimo 

nial dos bens dominiais da Administração Pública, ou seja, os 
bens desafetados ao público. Os bens de uso comum do povo ou 

os de uso especial são inalienáveis, enquanto guardarem destina 

ções públicas específicas. 

A desafetação do bem a ser transferido 

(alienado) , é condição sine qua non. Enquanto a afetação é a 

destinação de um bem a uma dada finalidade pública (uso especi-

al ou comum), a desafetação é a operação inversa. Só depois de 

pertencer a esta categoria - bem dominiais e disponíveis - é que 

podem ser alienados (vendidos, doados, permutados) ou utiliza-

dos na sua integridade e de modo privativo por terceiros. 

No caso em tela, a funcionária pública 
nr'1Ipri 11111 iinv' 1 q i i n flfl (1r1t I1I<1Ci fl() 111() ('fliflhlifi t1) 1.]( ) V( F1 011 

eiiquidriiiuenLo esLá nos bens dominiais do 1stado. 

"Alienação é toda transferência de pro 

priedade, remunerada ou gratuita, sob a forma de venda, permu-

ta, doação, dação em pagamento, investidura, legitimação de pos 

se, ou concessão de domínio". Hely Lopes Meirelies, in Direito 

Administrativo, Ed. Malheiros, lfl Edição, pag. 443. Qualquer 

das formas apontadas, podem ser usadas pela Administração, res- 

guardando as exigências de que o Contrato alienador satisfaça 

os requisitos Administrativos e ao instituto específico. Inici 

almente, temos que toda alienação de um bem público, segue o se 

guinte procedimento: Lei autorizadora, Licitação e Avaliação da 

coisa a ser alienada. 

Pelo artigo 67 Código Civil Brasileiro, 

determina que, in verbis: 

cLW CU 

PElOCURADOflI A CEFUIL DO ETPi DC) 
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Lis. 03 

"Os bens de que trata o artigo ante- 

cedente só perderão a inalianabilidade, que lhes é peculiar,nos 

casos e na forma que a lei prescrever". 

Interpretações errôneas deste dispo-

sitivo, passaram a gerar um entendimento de que os bens públi-

cos eram inalienavéis. Hoje não é mais assim, já é cediço que 

(Iualquer bem publico, podo ser alienado, desde que a idministra 

ção satisfaça certas condições prévias para sua tranferência ao 

domínio privado ou a outra entidade pública. 

A alienação de bens imóveis está dis 

ciplinada, em geral, na legislação própria das entidades esta-

tais, satísfeitas as exigênciais legais e administrativas aalie-

nação de imóvel público a particular formaliza-se pelos instru 

mentos e com os requisitos da legislação civil (escritura públi) 

ca e transcrição no Registro Imobiliário) 

As formalidades Administrativas que 

citamos, são aquelas que condicionam a alienação, neste caso, a 

venda do imóvel na Travessa Arnaldo Brandão. Primeiramente, a 

Autorização Competente - deverá partir da Assembléia Legislati-

va, após a Avaliação Prévia, que deverá ser feita por pleito ha 

bilitado órgão competente estatal (no processo, já conta a cita 

da avaliação, chamamos à atenção para o preço ali contido) . Fi 

nalmente, a Concorrência Pública, que segue os ditames da Lei 

8.666/96, no que concerne, e as legislações especiais do Estado 

ou Município se as tiver, aplicadas à espécie. 

Assim, mesmo analisado todas as con-

dições determinadas pelo Termo de Ocupação no qual é ocupante a 

Sra. Neuza Maria Bezerra de Araújo Braga, por ser Administração 

Pública a outra parte, não pode., ser ..concedida. à Requerente, di- 

re i.to de preforncia na al.ionnço (venda) , pois trata-se aqui 

do instituto específico: Licitação e Contratação que envolvem ,o 

Setor Público. A concorrência é o instrumento legal para que es 

te imóvel ou qualquer outro seja vendido ao particular, observa 

dos sempre caso a caso. 
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No caso vertente, para que se proceda 

a devida alienação, necessariamente há que se faça cumprir o re 

gime de Bens Públicos do Estado disponíveis, assegurando assim 

como meio de justificação o atendimento da pretendida alienação 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Boa Vista-RR, 22 de maio de 1996. 

CLAUDIA LUIZA J?EREIRA NATTRODT THOMÉ 

Procuradcria Administrativa 

Procuradora 

PBÍ)Cflh1A11flfliA (I[lL E)O F'FPfl() 
11v. Vilie flny, ZUO—Von: (095) (2-1 I23-Pzix (01 5) 93-I 1Z4 
CIP 69.306-000 - [lua Vista - Roraima - Brasil 



$ 

' 1 

IVA 

QQO2 .97 11 t1o17 

; LtAL 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 013/97 Boa Vista 
- RR, 18 de junho de 1997 

'DNEÃOD 
DIA 0j/ z,i % 

&Ccro I 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a satisfação de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o anexo Projeto de Lei que "autoriza o Governo do Estado de Roraima a desafetar um 
imóvel do patrimônio do Estado e proceder sua alienação e dá outras providências". 

O Projeto de Lei visa, em sua essência, transferir para terceiros os ônus que 
recam sobre um imóvel do patrimônio do Estado, que não é repartição pública, mas que, à 
época do ex-Território Federal de Roraima, foi criado com o intuito de dar apoio logístico a 
funcionários públicos federais que aqui chegassem sem dispor de local para instalar-se. 

Tal tipo de imóvel, nos dias atuais, já não cumpre mais o objetivo para o 
qual foi criado. Pelo contrário, onera a máquina administrativa; e sem retorno, pois sofre 
constantes deteriorizações patrocinadas pelo próprio tempo ou, como é o caso presente, é 
cedido a funcionário que não dispõe de outro imóvel em seu nome e que paga, a título de 
ocupação, uma taxa mínima. Desta forma, entendo por bem e pela conveniência a alienação 
do referido imóvel. Mesmo porque não se trata de caso isolado, pois conforme a Lei n° 
8.025, de 12 de abril de 1990, e o Decreto n° 99.266, de 22 de maio de 1990, que a 
regulamenta, o próprio Governo Federal vem alienando bens imóveis de propriedade da 
União. 

Do supramencionado decreto depreende-se também que a preferência da 
alienação é dada ao legítimo ocupante do imóvel, in verbis: 

"Art. 50 
 Ao legítimo ocupante do imóvel residencial funcional, que estiver 

quite com as obrigações relativas à ocupação, é assegurado o direito de preferência à sua 
compra, nos termos do Art. 6° da Lei n° 8.025, de 1990, observando o disposto este 
Decreto." 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil - CEP: 69.301-970 

Teis.: (095) 623 1663 1623 1979 / 623 1410 - Fax: (095) 623 2440 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

Vale salientar, ainda, que as demais casas daquele complexo residencial, 
foram na ocasião alienados aos funcionários que nelas residiam, exercendo assim, o direito 
de preferência. 

São estes os motivos que me levam a submeter à elevada apreciação dos 
senhores membros dessa conceituada Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei. 

Na oportunidade renovo a Vossas Excelências os meus protestos de 
distinguido apreço. 

17 
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de Roraima 
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